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ATA DA 68ª (SEXAGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO 
DA CEDOS, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2014 

 
Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e quatorze (terça-feira), às quatorze 
horas, no Centro de Documentação e Informação (CEDI), Anexo II, Piso Superior – Ala C, 
Sala 31, reuniu-se a Comissão Especial de Documentos Sigilosos (CEDOS). Estavam 
presentes os senhores Deputados FÁBIO TRAD, Presidente, e FÉLIX MENDONÇA 
JÚNIOR, membro da comissão; os assistentes Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana, 
André Freire da Silva e Fernando Sabóia Vieira, e o Secretário-Executivo da Comissão, 
Fernando Nunes de Miranda. Foram abertos os trabalhos, passando-se ao exame da pauta. 
O Presidente passou a palavra ao Secretário-Executivo para esclarecimento do item único 
da pauta, qual seja, Consulta encaminhada à CEDOS pelo Terceiro-Secretário, o Deputado 
Maurício Quintella, nos seguintes termos: “Consulto Vossa Excelência se como parlamentar, 
amparado pela Constituição Federal em seu § 8º do art. 53 e parágrafo único do art. 139, no 
tocante à inviolabilidade de opiniões, palavras e votos e pronunciamentos, posso, ao meu 
juízo, da tribuna desta Casa legislativa, proceder à leitura de documento sigiloso do TCU ou 
tecer comentários sobre o conteúdo do mesmo sem incorrer em crime de responsabilidade. 
Questiono, ainda, se os critérios adotados pelo TCU – órgão auxiliar do Poder Legislativo 
Federal – para classificação dos documentos sigilosos (cópia do Acórdão proferido pelo 
Plenário do TCU nos autos do processo n. TC 019.916/2013-2 e CD TC-005.406/2013-7 – 
exceto peças de 56 a 58) anexos a esta Consulta estão de acordo com os preceitos legais 
vigentes.” Após, o Presidente deu a palavra aos assistentes Eugênia e Fernando Sabóia, e 
ao Secretário-Executivo, que informaram que a assistência técnica elaborou parecer no 
sentido de a Comissão abster-se de responder à primeira parte da consulta, porquanto o 
seu mérito envolve matéria estranha às atribuições da CEDOS, de natureza disciplinar, 
relativa a decoro parlamentar, indicando a Comissão de Constituição e Justiça como órgão 
mais adequado a respondê-la. E quanto à segunda parte da consulta, esclareceram que a 
Lei de Acesso à Informação determina que o ato de classificação seja formalizado em 
decisão que contenha no mínimo, os seguintes elementos: assunto sobre o qual versa a 
informação; fundamento da classificação; indicação do prazo de sigilo e identificação da 
autoridade que a classificou. Informaram ainda que a Resolução 254, de 2013, do TCU 
contém disposição semelhante, e determina que a classificação seja formalizada em 
instrumento específico, que, no caso concreto, não foi remetido ao consultante. Pelo 
exposto, decidiram os Deputados requisitar ao TCU cópia do termo de classificação do 
processo TC 005.406/2013-7-Sigiloso, e, por proposta do Deputado Félix Mendonça Júnior, 
aprovada pela Comissão, de cópia de todos os instrumentos de classificação relativos aos 
documentos classificados em grau de confidencialidade desde a entrada em vigor da Lei nº 
12.527, de 2011, Lei de Acesso à Informação. Por fim, houve a aprovação consensual da 
ata da 67ª (sexagésima sétima) reunião da Comissão. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente encerrou os trabalhos, às dezesseis horas e trinta minutos, e eu, Fernando 
Nunes de Miranda, lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por 
todos os presentes. 
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Deputado FÁBIO TRAD 
Presidente 
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Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
 
 

____________________________________________________ 
André Freire da Silva 

Assistente – Coordenação de Arquivo 
 
 

____________________________________________________ 
Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana 

Assistente - Representante do Departamento de Comissões 
 
 

____________________________________________________ 
Fernando Sabóia Vieira 

Assistente - Representante da Secretaria-Geral da Mesa 
 
 

____________________________________________________ 
Fernando Nunes de Miranda 

Secretário-Executivo da CEDOS 


